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TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO – SEMTRAS 

 

A Secretária Municipal de Trabalho e Assistência Social, no uso de suas atribuições legais 

cumprindo determinação legal do Art. 117 da Lei 14.133/2021, resolve: 

DESIGNAR o servidor: 

JULIANA HARDY BARROS 

RG: 9520285-PC/PA 

CPF: 025.773.294-23 

Para atuar como Fiscal de contrato sem prejuízos de suas funções para o acompanhamento e 

fiscalização da execução do instrumento contratual celebrado entre a Secretaria Municipal de 

Administração e Planejamento  e a Empresa abaixo identificada: 

VR DE MATOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o Nº 14.817.058/0001-37. 

OBJETO CONTRATUAL: 

Contratação de empresa para fornecimento de água mineral sem gás, envasada em 

garrafões de plástico de 20 litros, garrafa PET de 500 ml, e copos descartáveis e 200 ml, 

gelo pacotes de 1kg em cubos e refrigerante em garrafa PET de 2 litros, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social bem como seus 

departamentos. Considerando à importância deste serviço, torna-se necessária à contratação 

de empresa, quantitativos e justificativa contidas no termo de referência -  

FUNDAMENTADA NA LEI FEDERAL No Art. 75, Inciso II, § 3º Da Lei Federal Nº 

14.133/2021 e no Decreto Municipal Nº 049, de 21 de dezembro de 2023. 

COM VIGÊNCIA: 

A partir de 07 de março de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

E valor 

R$ 57.811,50 (cinquenta e sete mil, oitocentos e onze reais e cinquenta centavos). 

 

Rurópolis – Pará, 07 de março de 2024. 

  

 

 

 

_________________________________________ 

MARIA DOS SANTOS PADILHA 

Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social 

Decreto 004/2021 
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